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DECLARAÇÃO 021/2021 

Eu, ROSA MARIA LEMOS DE SÁ, brasileira, divorciada, ecóloga, portadora da cédula de 

identidade nº M-750.784, emitida pela SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob o nº 

317.697.566-04, Secretária Geral do Fundo Brasileiro para a Biodiversidade – Funbio, 

associação civil sem fins lucrativos, qualificado como organização da sociedade civil de interesse 

público - OSCIP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.537.443/0001-04, com sede na Rua Voluntários 

da Pátria, nº 286, 5º andar e 6º andar, sala 603, Botafogo, CEP 22.270-014, Rio de Janeiro/RJ, 

declaro, tendo em vista as regras do art. 39 da Lei nº 13.019/14 e os incisos IX e X do art. 26 do 

Decreto nº 8.726/16 aplicáveis ao Acordo de Cooperação a ser celebrado entre o Fundo 

Brasileiro para a Biodiversidade - Funbio e o Instituto Chico Mendes de Conservação da 

Biodiversidade - ICMBio, no âmbito do Projeto GEF Terrestre, que (1) o Funbio está 

regularmente constituído; (2) não há no quadro de dirigentes do Funbio (Presidente, Vice-

Presidente e Secretária Geral) pessoa – nem cônjuges ou companheiros, bem como parentes 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau – membro de Poder ou do 

Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera 

governamental na qual será celebrada a parceria; (3) o Funbio nunca recebeu qualquer punição 

prevista no inciso V do art. 39 da Lei nº 13.019/14; (4) o Funbio não tem dirigente com qualquer 

irregularidade ou pendência prevista nas alíneas a, b e c do inciso VI do art. 39 da Lei nº 

13.019/14; (5) o Funbio possui totais condições em relação a instalações e outras condições 

materiais para execução do objeto da parceria. Declaro que as exigências previstas nos incisos 

II, IV e VI do art. 39 da Lei nº 13.019/14, bem como aquelas previstas na parte final do inciso X 

do art. 26 e no art. 27 do Decreto nº 8.726/16 não são aplicáveis ao presente Acordo de 

Cooperação por não haver transferência de recursos entre os partícipes e tampouco comodato, 

doação de bens ou qualquer outra forma de compartilhamento de patrimônio público 

pertencente ao Instituto Chico Mendes de Biodiversidade - ICMBio. Declaro, ainda, estar ciente 

de que a falsidade dessa declaração configura crime, previsto no art. 299 do Código Penal 

brasileiro. 

Atenciosamente, 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2021 

 

 

 

_________________________________ 

ROSA MARIA LEMOS DE SÁ  
Secretária Geral do Funbio 

Rosa Maria Lemos de Sá (25 de November de 2021 18:31 GMT-3)
Rosa Maria Lemos de Sá
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